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 23083.058393/2022-97Nº do Protocolo:
Seropédica-RJ, 20 de setembro de 2022.

  no uso de suas O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO
atribuições legais, em conformidade com o disposto no caput do Artigo 9º, inciso XVII, do 
Regimento Geral da UFRRJ, e considerando o contido no § 2° do Art. 4° da Deliberação n° 77, 
de 19/11/2019, do Conselho Universitário, :RESOLVE

I - Facultar aos Diretores de Institutos a flexibilização do horário de funcionamento das 
Unidades que têm atendimento noturno, durante o período de recesso acadêmico 2022-1, 
compreendido entre os dias 25 de setembro de 2022 a 17 de outubro de 2022;

II- No caso de flexibilização, o expediente será de 8:00h às 18:00h;

III - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Boletim de Serviço da UFRRJ.
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